
 

 

EDITAL N° 01 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES  

PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO N° 001/2026 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE FISIOTERAPEUTA E ODONTÓLOGO  

LEIS MUNICIPAIS N°. 2.477 E 2.526 DE 2025 

 

JOSIEL FERNANDO GRISELI, Prefeito Municipal de Ponte Preta, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, a realização de Processo 

Seletivo Simplificado, para fins de formação de Cadastro de Reserva de possíveis 

contratações emergenciais e temporárias, por prazo determinado e excepcional interesse 

público de Nutricionista e Odontólogo, com fulcro no art. 37, inc. IX, da Constituição 

Federal de 1988.  

O presente processo seletivo simplificado será regido pelas normas estabelecidas neste 

Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão composta 

por três servidores, designados através da Portaria n° 005/2026. 

1.2 As reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registro em atas. 

1.3 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão prestigiados, sem 

prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, caput, da Constituição da República 

de 1988. 

1.4 O extrato do edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será divulgado no 

mural publicações do Município e no Jornal Bom Dia, e o Edital, em sua íntegra, será 

publicado no site oficial do Município.  

1.5 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão 

publicados no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal. 

1.6 Os prazos definidos neste Edital serão contados em dias corridos, desconsiderando-se o 

do início e incluindo-se o do final. Os prazos somente começam a correr em dias úteis. 

Considera-se prorrogado até o primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em dia em que não 

haja expediente. 



 

 

1.7 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de avaliação da prova escrita, 

conforme critérios definidos neste Edital. 

1.8 A contratação será pelo prazo determinado de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 

e se regerá pelo Regime Jurídico Estatutário. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

2.1. As funções temporárias de que trata este Processo Seletivo Simplificado, de 

Fisioterapeuta e Odontólogo correspondem ao exercício da função dos respectivos cargos, 

conforme exigências do cargo apresentado nos anexos.  

2.2. A carga horária semanal do cargo de Fisioterapeuta será de 20 horas e será 

desenvolvida diariamente, de acordo com horário definido pela autoridade competente 

mediante ato próprio. 

2.3. O cargo de Fisioterapeuta receberá o valor mensal de R$ 2.800,00 (dois mil e 

oitocentos reais) corrigidos pelos mesmos índices e percentuais legais de reajustes 

atribuídos ao quadro geral dos servidores, mais vale alimentação 

2.4. A carga horária semanal do cargo de Odontólogo será de 16 horas e será desenvolvida 

diariamente, de acordo com horário definido pela autoridade competente mediante ato 

próprio. 

2.5. O cargo de Odontólogo receberá o valor mensal de R$ 2.327,90 (dois mil, trezentos e 

vinte e sete reais com noventa centavos) corrigidos pelos mesmos índices e percentuais 

legais de reajustes atribuídos ao quadro geral dos servidores, mais vale alimentação 

2.6 A contratação será de natureza administrativa, ficando assegurado ao servidor contratado 

a inscrição no Regime Geral de Previdência Social - RGPS, vencimentos correspondentes a 

igual cargo constante do quadro de servidores, carga horária semanal, jornada extraordinária, 

repouso remunerado, insalubridade, férias proporcionais e décima terceira remuneração 

proporcional ao término da contratação e os demais direitos, deveres e obrigações constantes 

da legislação local. 

2.7 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários. 



 

 

2.8 O contrato será regido pelo Regime Jurídico Estatutário e as contribuições pelo Sistema 

Geral de Previdência - INSS. 

2.9 Os deveres e proibições aplicadas ao(a) contratado(a) correspondem àqueles 

estabelecidos para os demais servidores estatutários pelos artigos 129 a 131 do Regime 

Jurídico, sendo a apuração processada na forma do Regime Disciplinar do mesmo Diploma, 

no que couber. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições serão recebidas exclusivamente por Servidor designado conforme Portaria 

n°. 006/2026, junto a Secretaria de Administração, localizada no Prédio Administrativo da 

Prefeitura Municipal, sito à Av. Severino Senhori, 299, Centro, em horário de expediente da 

repartição, entre os dias 06 à 08 de janeiro de 2026. 

3.2 Não serão aceitas inscrições fora do prazo. 

3.3. Só poderão se inscrever candidatos(as) maiores de 18 anos. 

3.4 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das 

presentes instruções e normas estabelecidas neste Edital. 

3.5 As inscrições serão gratuitas. 

3.6 No ato da inscrição, o(a) candidato(a) receberá, a ficha de inscrição do presente Edital, 

para fins de preenchimento do mesmo, sendo que deverá apresentá-la, devidamente 

preenchido, acompanhado da documentação comprobatória pertinente, até às 13 horas, do 

dia 08 de janeiro de 2026, junto a Secretaria de Administração. O não atendimento integral 

do presente item, redundará no cancelamento automático da inscrição do(a) candidato(a). 

4. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

4.1 Para inscrever-se no presente Processo Seletivo Simplificado, o(a) candidato(a) deverá 

comparecer, pessoalmente, ao endereço e nos horários e prazos indicados no item 3.1, ou 

por intermédio de procurador munido de instrumento público ou particular de mandato (com 

poderes especiais para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado), 

apresentando e preenchendo os requisitos, em ambos os casos, os seguintes documentos: 



 

 

4.1.1 Preenchimento e assinatura da Ficha de Inscrição disponibilizada no ato pela 

Comissão. 

4.1.2 Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto, quais sejam: 

carteiras ou cédulas de identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas 

Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de 

Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, 

valem como documento de identidade, como, por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC 

etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem 

como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma do art. 15 da Lei nº 

9.503/97). 

4.1.3 Comprovante de endereço. 

4.2 Os documentos poderão ser autenticados no ato da inscrição pelos membros da 

Comissão, desde que o candidato apresente para conferência os originais juntamente com a 

cópia. 

5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

5.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comissão publicará, no painel de publicações 

oficiais da Prefeitura Municipal, no prazo de um dia, o edital contendo a relação nominal 

dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas. 

5.2 Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão interpor recursos 

escritos perante a Comissão, no prazo de um dia, mediante a apresentação das razões que 

ampararem a sua irresignação. 

5.3 No prazo de um dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua decisão, 

hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de inscrições homologadas. 

5.4 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Municipal 

para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada. 

5.5 A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 5.1, no prazo de 

um dia, após a decisão dos recursos. 

6 DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 



 

 

6.1 A seleção dos interessados se dará, através de prova objetiva para ambos os cargos, de 

múltipla escolha, de 25 questões com 04(quatro) alternativas, sendo 1(uma) única alternativa 

correta, visando avaliar os conhecimentos indispensáveis para o exercício das atribuições 

das funções do cargo. A prova será aplicada no dia 22 de janeiro de 2026 com início às 

8horas15min, nas repartições da Escola Municipal Antônio Greselle, a prova terá a duração 

de 02 horas, sendo que os candidatos deverão permanecer pelo menos 1 hora em sala e os 

dois últimos sairão juntos, podendo ser cobrado os seguintes conteúdos. 

6.2 Para ambos os cargos: 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL/ CONHECIMENTOS GERAIS: Lei Orgânica do 

Município. Regime Jurídico do Município. Cultura popular, organização política e territorial, 

divisão política, regiões administrativas, regionalização do IBGE, hierarquia urbana, 

símbolos, estrutura dos poderes, fauna e flora locais, hidrografia e relevo, matriz produtiva, 

matriz energética e matriz de transporte, unidades de conservação, história e geografia do 

País, Estado, do Município e da região. 

LINGUA PORTUGUESA: Compreensão de textos; Verbos; Ortografia, acentuação e 

pontuação; Classes Gramaticais; Formação de Palavras. 

MATEMÁTICA: Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, 

reais, complexos) e suas operações; Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, 

capacidade volumétrica, massa, ângulo e tempo. 

 

6.3 Para o cargo de Fisioterapeuta:  

 

CONHECIMENTOS TÉCNICOS DO CARGO: Atribuições do fisioterapeuta no serviço 

público; Princípios do SUS; Alongamentos e exercícios terapêuticos; Código de Ética do 

Fisioterapeuta; Avaliação fisioterapêutica simples; Trabalho em equipe multiprofissional. 

 

6.4 Para o cargo de Odontólogo: 

 

CONHECIMENTOS TÉCNICOS DO CARGO: Biossegurança em Odontologia (uso de 

EPIs, esterilização e controle de infecção); Atendimento odontológico no SUS (Atenção 

Básica e saúde bucal); Promoção e prevenção em saúde bucal (educação em saúde, 

escovação, flúor); Código de Ética Odontológica; Política Nacional de Saúde Bucal (Brasil 

Sorridente).  

 

6.5 A classificação dos candidatos será efetuada através da pontuação obtida na prova escrita, 

podendo obter uma pontuação total de 0 a 100 pontos, onde o candidato que obtiver o maior 

número de pontos será o primeiro colocado e assim sucessivamente. 

7. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 



 

 

7.1 No prazo de um dia, a Comissão deverá proceder na divulgação do resultado preliminar. 

7.2 Ultimada a identificação dos candidatos e a totalização das notas, o resultado preliminar 

será publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, abrindo-se o prazo 

para os candidatos apresentarem recursos, nos termos estabelecidos neste edital. 

8. DOS RECURSOS  

8.1 Da classificação preliminar dos candidatos é cabível recurso endereçado à Comissão, 

uma única vez, no prazo comum de um dia. 

8.2 O recurso deverá conter a perfeita identificação do(a) recorrente e as razões do pedido 

recursal. 

8.3 Será possibilitada vista das provas e documentos na presença da Comissão, permitindo-

se anotações. 

8.4 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do(a) 

candidato(a) passará a constar no rol de selecionados. 

8.5 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Municipal 

para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada. 

9. DOS CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 

9.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais 

candidatos, será realizado Sorteio em ato público para definição da classificação final do 

presente Certame. 

9.2 O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na presença 

dos candidatos interessados, os quais serão convocados por telefone, correio eletrônico ou 

qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 

9.3 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e antes 

da publicação da lista final dos selecionados. 

10.DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 



 

 

10.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a 

Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para 

homologação, no prazo de um dia. 

10.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos 

candidatos aprovados, quando, então, passará a fluir o prazo de validade do Processo 

Seletivo Simplificado, que é de 02 (dois) anos a contar da publicação do edital do resultado 

final, prorrogável, uma única vez, por igual período. 

11. DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

11.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a 

contratação pelo Prefeito Municipal, será convocado o primeiro colocado, para, no prazo de 

2 (dois) dias, prorrogável uma única vez, à critério da Administração Pública Municipal, 

comprovar o atendimento das seguintes condições: 

11.1.1 Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou estrangeiro, na forma da Lei. 

11.1.2 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

11.1.3 Apresentar atestado de boa saúde física e mental, comprovada mediante inspeção 

médica oficial. 

11.1.4 Carteira de Identidade; 

11.1.5 Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

11.1.6 Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral; 

11.1.7 Comprovante de quitação militar (somente para os candidatos do sexo masculino); 

11.1.8 Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo. 

11.1.9 Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos; 

11.1.10 Certidão de nascimento, casamento ou união estável; 

11.1.11 Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda; 

11.1.12 Declaração de não possuir acúmulo de cargo, função, emprego público ou 

aposentadoria exceto os previstos em Lei; 

11.1.13 Comprovante de endereço atualizado; 

11.1.14 Folha corrida, expedida pelas Justiças Estadual e Federal. 

11.1.15 Demais documentos que o município vier a exigir. 

 



 

 

11.2 A convocação do candidato classificado será realizada pessoalmente ou por telefone, 

correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.  

11.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das 

condições exigidas para a contratação, serão convocados os demais classificados, 

observando-se a ordem classificatória crescente.   

11.4 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de 02 (dois) anos, 

prorrogável, uma única vez, por igual período.  

11.5 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão 

contratual, poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os demais 

candidatos classificados, observada a ordem classificatória. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação 

do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 

12.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus endereços. 

12.3 Nos termos do artigo 204, da Lei Municipal nº 1.675/2013, fica vedado o desvio de 

função de pessoa contratada, na forma deste título. 

12.4 Respeitada à natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá 

haver a readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a 

legislação local.  

12.5 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada. 

Ponte Preta/RS, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 

JOSIEL FERNANDO GRISELI  

Prefeito Municipal  



 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE FISIOTERAPEUTA E ODONTÓLOGO  

LEIS MUNICIPAIS N°. 2.477 E 2.526 DE 2025 

CARGO: ________________________________________________________ 

NOME:__________________________________________________________ 

ENDEREÇO:_____________________________________________________ 

CIDADE:____________________UF:_____TELEFONE:(__) _______________ 

ESTADO CIVIL: _____________________ IDADE: ___________ 

RG: ___________________ ÓRGÃO EXPEDIDOR: ___________ 

CPF: __________________ 

OBSERVAÇÃO: Para assinatura do contrato de admissão, visando à nomeação, o(a) 

candidato(a) deverá preencher todos os requisitos constantes na Legislação Municipal e no 

Edital nº 001/2026, bem como apresentar toda a documentação formal exigida à luz do 

referido Edital. 

 

 

Ponte Preta/RS, ________de____________________de 2026. 

 

________________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

 

 

 

 



 

 

 

EXTRATO DE EDITAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE FISIOTERAPEUTA E ODONTÓLOGO  

LEIS MUNICIPAIS N°. 2.477 E 2.526 DE 2025 

 

JOSIEL FERNANDO GRISELI, Prefeito Municipal de Ponte Preta, no uso de 

suas atribuições legais, e nos termos do Edital nº 001/2026, TORNA PÚBLICO o presente 

Extrato de Edital, para o fim de divulgar que se encontram abertas as inscrições, no período 

de 06 e 08 de Janeiro de 2026, para fins de formação de Cadastro de Reserva de possíveis 

contratações emergenciais e temporárias para os cargos de Fisioterapeuta e Odontólogo. 

O Edital na integra pode ser encontrado junto à Secretaria Municipal de 

Administração do Município de Ponte Preta ou no site:    

https://www.pontepreta.rs.gov.br/site/. 

Esclarecimento de dúvidas e/ou maiores informações sobre o aludido Processo 

Seletivo Simplificado, favor entrar em contato com a Secretaria Municipal de 

Administração, pelo telefone (54) 3083-5078/5084/5085/5087. 

 

Ponte Preta/RS, 05 de Janeiro de 2026 

 

 

JOSIEL FERNANDO GRISELI 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.pontepreta.rs.gov.br/site/


 

 

 

ANEXO I  

 

CATEGORIA FUNCIONAL 
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

PADRÃO DE 

VENCIMENTO 

FISIOTERAPÊUTA  20hs R$ 2.800,00 

ATRIBUIÇÕES 

Sintéticas 

Executar métodos e técnicas fisioterápicos com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade 

física do paciente 

Analíticas 

Atender pacientes e clientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos e 

procedimentos específicos de fisioterapia; realizar diagnósticos específicos; analisar condições dos pacientes e 

clientes, orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; avaliar baixa visão; ministrar testes e 

tratamentos ortópticos no paciente, desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de 

vida; exercer atividades técnico-científicas; administrar recursos humanos, materiais e financeiros e executar 

atividades administrativas, atuar nas áreas de saúde, de educação e de serviços sociais, em ambientes fechados 

ou abertos, em horários diurnos e noturnos; executar métodos e técnicas fisioterápicos com a finalidade de 

restaurar, desenvolver e conservar a capacidade física do paciente, atender pacientes para prevenção, habilitação 

e reabilitação, utilizando protocolos e procedimentos específicos de fisioterapia; habilitar pacientes; realizar 

diagnósticos específicos; analisar condições dos pacientes; desenvolver programas de prevenção, promoção de 

saúde e qualidade de vida, atuar nas atividades e ações que a profissão habilita, dirigir veículo; executar outras 

tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO 

Sujeito a regime de plantão e trabalho aos domingos e feriados, viagens, uso de uniforme e equipamento de 

proteção individual e atendimento ao público 

REQUISITOS PARA INGRESSO 

Idade Mínima 18 anos de idade 

Instrução Ensino Superior Completo de Fisioterapia  

Outros Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio, por ocasião da posse. 

Habilitação Habilitação específica para o exercício da função e inscrição (registro) no Conselho 

Regional de Fisioterapia 

 



 

 

 

ANEXO II  

 

CATEGORIA FUNCIONAL 
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

PADRÃO DE 

VENCIMENTO 

ODONTÓLOGO 16 hs R$ 2.327,90 

ATRIBUIÇÕES 

Sintéticas 

Compreende o encargo que tem como atribuições prestar assistência odontológica em postos de saúde, escolas, 

creches municipais, gabinetes odontológicos municipais, bem como planejar, realizar e avaliar programas de saúde 

bucal pública. 

Analíticas 

Executar trabalhos de saúde bucal, preventiva e curativa, realizar diagnósticos, tratar afecções bucais, dentes e 

região maxilofacial; realizar tratamento endodôntico, realizar trabalhos de cirurgia Buco-Facial, executar 

odontologia profilática nos educandários localizados no território do Município, unidades básicas de saúde - UBS, 

realizar diagnósticos de casos individuais, determinando o respectivo tratamento; prótese em geral, profilaxia 

dentária, realizar extração de dentes; confeccionar dentaduras; preparar, ajustar e fixar dentaduras artificiais, 

coroas, demais trabalhos dentários; tratar de condições patológicas da boca e face; realizar diagnósticos da boca e 

dos dentes dos pacientes; fazer registros e relatórios dos serviços executados, proceder a exames solicitados pelos 

órgãos de biometria; difundir os preceitos de saúde pública odontológica através de aulas, palestras, impressos, 

escritos; participar dos programas desenvolvidos, executados pela Secretaria de Saúde,  responsabilizar-se por 

equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; desenvolver a prevenção da cárie e 

higiene bucal, em fim, prestar assistência odontológica em todos os seus sentidos; dirigir veículos no desempenho 

das funções, executar outras atividades correlatas, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO 

Sujeito a regime de plantão e trabalho aos domingos e feriados, viagens, uso de uniforme e equipamento de 

proteção individual e atendimento ao público 

REQUISITOS PARA INGRESSO 

Idade Mínima 18 anos de idade 

Instrução Ensino Superior Completo em Odontologia 

Outros Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio, por ocasião da posse. 

Habilitação Habilitação específica para o exercício da função e inscrição (registro) no Conselho 

Regional de Odontologia  
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